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EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 

 

1. PREÂMBULO 

 

1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, torna público que, para conhecimento dos interessados, que está 

instaurando processo de CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO, através do 

presente instrumento, com fundamento no art. 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

segundo as condições estabelecidas no presente edital, nos seus anexos e na Minuta de Contrato, 

cujos termos, igualmente, o integram. 

 

2. DO OBJETO 

 

1. O presente edital tem por objeto, CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO (FM) E SITES E BLOGS 

ELETRÔNICOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

INSTITUCIONAL DE MATÉRIAS DE INTERESSE PÚBLICO, NA FORMA DE 

VEICULAÇÕES DE AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO – PB, 

conforme anexo I, visando à prestação de serviços junto a Prefeitura Municipal. 

 

3. DO PRAZO E LOCAL DO CREDENCIAMENTO 

 

1. O presente Edital terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data da primeira 

publicação. 

2. O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para seleção IMEDIATA será 

a partir do dia 01/04/2022 até o dia 15/04/2022, no horário entre às 09:00 horas até às 12:00 

horas, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO - PB, NA PREFEITURA 
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DE CONCEIÇÃO, Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, 

Conceição – Paraíba. CNPJ Nº 08.943.227/0001-82. 

3. Ultrapassado o prazo descrito no subitem 2, os interessados poderão solicitar credenciamento, 

durante a vigência do edital, obedecidas às exigências estabelecidas no mesmo, todavia, a 

contratação dependerá da necessidade e conveniência da administração.   

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

1. Poderão participar do presente credenciamento, os interessados do ramo pertinente ao objeto 

deste chamamento, legalmente constituídos e que satisfaçam as condições estabelecidas no Edital 

e que tenha alcance e audiência no Município de Conceição. 

2. Não poderão participar do Credenciamento: 

2.1 Empresas Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o 

objeto possui baixa complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos 

TCU n° 1.405/2006, 1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 

2.2 Cujos dirigentes, profissionais ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de 

direção, assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na 

Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO/PB ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, 

nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital. 

2.3 Em processo de falência ou concordata. 

2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou 

quaisquer de suas entidades descentralizadas. 

2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por 

Autarquias, Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993.  
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5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

5.2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 
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microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou liquidação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da pessoa jurídica. Caso não conste outro prazo de validade da 

certidão, serão aceitas certidões emitidas nos últimos 90 (noventa) dias antes da data da sessão de 

abertura da licitação, descrita no preâmbulo do Edital. Caso a referida certidão não abranja 

Processo Judicial Eletrônico, quando já implantados na Comarca da sede da licitante, deverá ser 

apresentada também certidão negativa desses processos. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Declarações diversas (anexo III); 

b)  Preenchimento do requerimento de credenciamento, conforme modelo constante do Anexo II; 

c)  Proposta de preço (Anexo VI). 

d) Declaração de alcance e audiência no município de CONCEIÇÃO (Anexo IV). 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO. 
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1. Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados, em envelope fechado e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da empresa, os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO/PB 

CNPJ 08.943.227/0001-82  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N.° 004/2021 – FMS-PMC 

INTERESSADO: ________________ CNPJ/CPF: _________________ 

ENVELOPE (DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO)  

 

 

2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original 

para autenticação pela comissão permanente de licitação.  

3. Aos profissionais e empresas interessados no credenciamento fica resguardado o direito de 

enviar o envelope com os documentos para Credenciamento, via postal, desde que, sejam 

protocolados na Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO, no local onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, com toda identificação do requerente e dados pertinente ao 

procedimento em epígrafe. 

 

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1. Será feita a abertura dos envelopes e conferência dos elementos neles contidos, de acordo com 

o exigido neste Edital, e análise e julgamento será realizada pela Comissão Julgadora de 

Licitações. 

2. Após o transcurso do julgamento, a Comissão emitirá o parecer final classificatório. 

3. O julgamento final será anunciado através da Imprensa Oficial e divulgado no Portal da 

Transparência da Prefeitura até o 5º (quinto) dia útil após a contratação. 

4. O credenciamento terá validade até 12 (doze) meses. 
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5. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado. 

6. O credenciado iniciará o atendimento em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 

7. Os documentos poderão ser entregues em original ou cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração devidamente identificado. 

 

8. DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, a partir da data do recebimento 

pela Credenciada, da Ordem de Autorização de Serviço emitida pelo Departamento de Marketing 

da Prefeitura de Conceição. 

4.2. As inserções da publicidade institucional serão distribuídas em número igualitário entre as 

empresas credenciadas, desde que ofereçam a categoria do serviço contratado, de acordo com o 

planejamento de mídia realizado pela Secretaria de Comunicação Pública, através do 

Departamento de Marketing, com base nas grades de programação credenciadas. 

4.2.1. O Spot institucional será fornecido pelo Departamento de Marketing da Prefeitura de 

Conceição. 

4.3. Constará no planejamento referido no item 4.2 deste Edital o número de inserções e dias das 

veiculações da publicidade institucional, especificados no contrato, após o credenciamento. 

4.4. Os preços para prestação dos serviços de divulgação institucional está disposto no anexo I 

deste Edital e se aplica a todos os credenciados de acordo com o serviço prestado. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADO(S) CONTRATADO(S) 

 

9.1. As obrigações estão dispostas no anexo I. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. As obrigações estão dispostas no anexo I. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO 

1 – A fiscalização dos serviços será do Município através do Departamento de Marketing da 

Prefeitura, ou de quem esta determinar.  

2 – A existência da fiscalização não eximirá o (a) credenciado (a) de nenhuma responsabilidade 

civil ou penal quanto aos seus atos para a prestação de serviços.  

 

12. DO DESCREDENCIAMENTO 

1 - O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte do credenciado, poderá ensejar a 

rescisão do Termo de Credenciamento, prevalecendo sempre, antes da aplicação da penalidade, o 

princípio do exercício do pleno direito à defesa, devendo o Município notificar o Credenciado, 

por escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, também por escrito, proceda aos seus elementos 

de defesa, que serão apreciados. 

2 - Caso comprovado que o CREDENCIADO agiu de forma discriminatória, ou ainda submeteu 

o paciente à situação vexatória e ou constrangedora, será imediatamente DESCREDENCIADO, 

para todos os procedimentos, podendo ainda responder judicialmente pelo ato praticado. 

3 - O CREDENCIADO poderá solicitar a rescisão do Credenciamento, comprovando que há 

fatos ou normas legais que o tornem materialmente impossível, desde que o faça mediante aviso 

prévio, por escrito, com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

4 - O gestor do Município poderá rescindir o Credenciamento no todo ou em parte, a qualquer 

tempo, visando sempre aos princípios básicos da Administração Pública. 

 

13. DA REVISÃO DO PREÇO 

 

13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do contrato. 

13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
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data limite da assinatura do contrato, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.   

13.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término 

do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

13.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 

8.666/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 

ou rejeitar o pedido. 

13.7. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar os serviços pelo preço 

CREDENCIADO, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes deste credenciamento caberão 

recurso, nos termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93 e demais dispositivos legais de regência. 

2 - Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo representante legal e 

entregues a Comissão Permanente de Licitação pessoalmente ou pelos correios, vedada a emissão 

por fax e e-mail. 

3 - As impugnações ao edital obedecerão às regras do art. 41 da lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
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15. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO/PB. 

2- O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal do Banco do Brasil ou outra 

instituição bancária da contratante. 

3- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de regulação da Secretaria 

Municipal de Saúde, da Nota Fiscal/Fatura com a relação de procedimentos produzidos, 

apresentada pela CREDENCIADA. 

4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CREDENCIADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CREDENCIADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 
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Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

 

1 – A comissão de licitação submeterá ao Prefeito Municipal do Município o presente processo 

para homologação/ratificação do Credenciamento. 

2 – Enquanto estiver vigente o presente edital, poderão ser credenciados pessoas jurídicas, 

devendo a cada requerimento ser realizado uma ratificação específica. 

 

17. DA CONTRATAÇÃO 

 

1 - A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante assinatura do termo 

de contrato; cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório.  

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista 

do (a) credenciado (a) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão credenciante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 

a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o Credenciado (a) 

será notificada para, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

de que trata o subitem 1.1 deste item XVI, mediante a apresentação das certidões respectivas, 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

2 – O (a) credenciado (a) deverá no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da 

convocação, comparecer a sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

CONCEIÇÃO/PB, para assinar o termo de contrato. 
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3 - Quando o (a) credenciado (a), convocada dentro do prazo se recusar a assinar o contrato, este 

será automaticamente descredenciado. 

 

18. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

1 - A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do objeto do presente Edital: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, 

quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 

correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

dos serviços não realizados. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor 

contratado, contada da comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a 

inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, e suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da 
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declaração da penalidade. 

2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 

de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, 

que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

5 - A inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 

poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos 

decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados 

em lei civil. 

7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou 

faturas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 

8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante deste credenciamento.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 

do Credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da sessão pública;  

2- - Fica assegurado ao Município de CONCEIÇÃO-PB o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente 

Credenciamento, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;  

3 - As Credenciadas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento;  

4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 

Município de CONCEIÇÃO-PB.  

5 - A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou 

erros puramente formais observados na documentação, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura do Credenciamento, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;  

6 - As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no 

Diário Oficial do Município de CONCEIÇÃO, e na página web da Prefeitura Municipal de 

CONCEIÇÃO-Pb., salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas 

diretamente aos representantes legais das credenciadas presentes ao evento, ou, ainda, por 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

 

15 

 

intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao 

resultado de:  

a) Julgamento deste Credenciamento;  

b) Recurso porventura interposto.  

7 - Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes, da Lei nº 8.666/93. 

8 – As despesas provenientes para o exercício de 2022 serão custeadas com recursos de 

programas municipais e correrão nas dotações do orçamento geral do município nas rubricas:  

 

11. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

08.000 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

11.1. CLASSIFICAÇÃO: 

04.122.2001.2005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04 122 1014 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL 

08 244 1014 2055 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 

10 301 1012 2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

10 301 1012 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO DE ATENÇÃO PIMÁRIA - RECURSOS PRÓPRIOS 

10 302 1012 2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA-MAC - RECURSOS 

PRÓPRIOS 
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10 304 1012 2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS 

10 302 1012 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EMERGENCIAIS DE COMBATE 

AO COVID-19 

 

11.2. ELEMENTO DE DESPENSA: 

3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

8.1 As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com 

recurso daquele exercício. 

9 - O edital completo estará disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

CONCEIÇÃO. 

10 - Integram o presente Edital: 

 

A) Anexo I – Termo de Referência; 

B) Anexo II – Formulário de requerimento para credenciamento  

C) Anexo III - Modelo de declarações; 

D) Anexo V – Minuta de contrato 

E) Anexo VI – Modelo proposta de preço 

 

21. DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade 

de CONCEIÇÃO/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 

casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 
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CONCEIÇÃO, 30 de março de 2022. 

 

 

 

FIDEL FERREIRA LEITE 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Chamamento Público para credenciamento e contratação de empresas de Radiodifusão 

(FM) e Sites e Blogs Eletrônicos, para prestação de serviços de divulgação institucional de 

matérias de interesse público, na forma de veiculações de ações da Prefeitura Municipal de 

Conceição – PB. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente Contratação tem por finalidade a contratação de rádios, sites e blogs eletrônicos 

para divulgação de matérias institucionais do Poder Executivo, visando dar publicidade dos atos 

e atividades da Administração Pública, bem como suas campanhas e outros afins de interesse 

público, numa clara alusão ao princípio da publicidade, esculpido de forma impositiva no caput 

do art. 37 da Constituição Federal.  

2.2. A contratação de rádios, jornais, sítios e blogs eletrônicos devem ser restritas a veiculação 

de matérias institucionais nos termos do § 1o do art. 37 da Constituição Federal.  

2.3.                                                                                          

                                                                                             

ser feita através de inexigibilidade de licitação, conforme preconiza a legislação vigente que 

rege a matéria.   

2.4. Destarte, num mundo cada vez mais globalizado, a comunicação tem se tornado uma 

ferramenta imprescindível para o bom funcionamento das instituições nas mais diferentes 

esferas políticas e sociais, na forma que prevê o nosso texto constitucional.  

2.5. Em conformidade com essa realidade e papel do poder público dar publicidade aos seus 

atos para permitir, entre outros fatores, o controle social de seus atos pela sociedade. Todo 

cidadão tem o direito de saber o que está sendo feito com os recursos públicos provenientes 

dos impostos arrecadados. A transparência das informações é condição sine qua non para uma 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

 

19 

 

eficiente prestação de contas, garantindo o cumprimento dos princípios da impessoalidade e da 

moralidade no uso dos recursos públicos. 

2.6. Sendo assim, se faz necessário anunciar, fazer propaganda, divulgar atos oficiais, ações e 

os serviços públicos, por meio dos diversos meios de comunicação para que tais informações 

possam chegar a toda a população. 

2.7. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

ITEM DISCRIMINACÃO 
UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

DIVULGAÇÃO VIA RÁDIO FM DE SPOT DE 

(30”) 

UND 1500 

R$ 44,76 

2 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

DIVULGAÇÃO VIA BANNER ELETRÔNICO 

EM SITE E/OU BLOG ELETRÔNICO 

UND 24 

R$ 150,00 

3 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

DIVULGAÇÃO DE MATÉRIA 

INSTITUCIONAL EM SITE E/OU BLOG 

ELETRÒNICO 

UND 100 

R$ 

1.211,38 

 

3.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  Divulgação via Rádio FM das notícias vinculadas ao Poder Executivo Municipal. 

3.2. T                                          f                ;  

3.3. Inserções, de chamadas SPOT com até 30” (trinta segundos), nos horários 

determinados pela Prefeitura Municipal, contendo matérias alusivas de interesse do 

      Ex       ;  

3.4. Veiculação de boletins com informações do Executivo Municipal, durante o período 

da            ;  

3.5. Veiculação de matérias institucionais em jornais periódicos, sítios e blogs 

eletrônicos com alcance em todo o território do Município, durante o período contratado.   
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3.6. As credenciadas deverão comprovar que suas veiculações e publicações tem 

alcance e audiência no município de Conceição/PB. 

 

OBS.: Se, durante a contratação coincidir pleito municipal, durante o período eleitoral 

será interrompida a prestação de serviços, em cumprimento à legislação eleitoral, sem 

qualquer ônus para a contratante. 

 

4.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A presente contratação tem fundamento com base no art. 25, caput da Lei nº 8.666/93 c/c 

Jurisprudência do TCU. 

 

5.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Trata-se de contratação de empresas de publicidade legal para divulgação das 

ações institucionais do município, a ser contratado mediante inexigibilidade de licitação, 

através de credenciamento, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

5.2.                                                  (divulgação), objetivando dar o 

máximo de publicidade aos atos do Poder Executivo,               f                 

de todos os veículos de comunicação com alcance no Município, interessados em 

divulgar os seus trabalhos.  

5.3. Importante ressaltar que todos os atos e fatos praticados pelo Executivo Municipal, 

quanto mais publicidade tiver, melho                          f               

                                            

5.4. E, considerando os veí                               f     e os sites e blogs 

eletrônicos de noticias locais, e que cada um deles atinge um certo público, de form  

                                             ”                                        

         do Executivo Municipal                     f                                   

                                                     

 

6.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos na legislação, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

6.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

6.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis. 
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7.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1.                                            30 (   )                            

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

7.3                                                                                    

regularidade fiscal. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documen                  

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou in               

          f                                               ie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-                                          

                                                             

7                                                                       a a ordem bancária 

para pagamento.  

7                                           f                                            

                                              f                            f               

inadimplência da contratada, bem com            x                             f             

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.7. Persistindo a irr                                                                  

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurad    

contratada a ampla defesa. 

7                                                                       na forma do art. 9o 

da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 

fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restr        f                              

          

7.9. Quando do pagamento,       f                                                               
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7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 200         f                                                 

contribuições                                                       f                     

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

8.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O critério de seleção dos prestadores de serviços será realizado através de 

credenciamento.  

 

9.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O preço total estimado da contratação é de R$ 191.878,00 (Cento e noventa e um mil, 

oitocentos e setenta e oito reais). 

 

10.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2022, Recursos ordinários conforme a seguir: 

 

11. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

08.000 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

11.1. CLASSIFICAÇÃO: 

04.122.2001.2005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04 122 1014 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

08 244 1014 2055 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 

10 301 1012 2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
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10 301 1012 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE - BLOCO DE ATENÇÃO PIMÁRIA - RECURSOS PRÓPRIOS 

10 302 1012 2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA-MAC - RECURSOS PRÓPRIOS 

10 304 1012 2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE - BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS 

10 302 1012 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO 

COVID-19 

 

11.2. ELEMENTO DE DESPENSA: 

3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da contratante: 

12                                                                     ; 

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

12   3                                                  f        f                         

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

12      Ef                                                          f            do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.1.6. A Administração                                                          

                                                  x                                      

bem como por qualquer dano causa                                                       

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referencia e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.  

12.1.2. Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca. 

12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

12.1.4. Subs                                      x                 f x                   

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.1.5. Comu                                x          (              )                      

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

12.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.7. Indic                           -lá durante a execução do contrato. 

12.1.8  E                                           f         empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

12.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a me                       

           -                                                               f                 

correspondentes.  

12.1.10. Garantir na dependência da empresa credenciada a utilização de todos os 

equipamentos e insumos necessários ao bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas 

neste credenciamento. 

 

13.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 
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13.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

13.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

13.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), 

d) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

 

14.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 

Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 

Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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14.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

14.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

 

14.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 

a) Declarações diversas (anexo III); 
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b)  Preenchimento do requerimento de credenciamento, conforme modelo constante do Anexo 

II; 

c)  Proposta de preço (Anexo VI). 

 

15. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

15.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93.  

15.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Conceição, 

localizada no Centro Administrativo Integrado – Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José, 

Conceição - PB, ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante 

na nota de empenho, bem como na sede das empresas credenciadas, conforme o caso. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) 

meses a partir da data do orçamento estimado. 

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um 

ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M 

(Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da 

proposta.   

16.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de 

valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia 

imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 

sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 

a vigência do contrato. 

16.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 

parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo 

período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 

existência jurídica do contrato. 
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16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

16.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 

de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

17.0. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

 

18.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, 

quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 

correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor dos serviços não realizados. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor 
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contratado, contada da comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a 

inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, e suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 

(dois) anos da declaração da penalidade. 

18.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à contratada e, caso não 

sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

18.3 - As sanções previstas na              )”     )”                                           

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

18.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela 

Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

18.5 - A inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 

8.666/93 poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 

penalidades cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

18.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos 

decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados 

em lei civil. 

18.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas 

fiscais e/ou faturas.  
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18.8 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

18.9 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 

8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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ANEXO II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Nome ou Razão social CRP 

n°: CNPJ ou CPF: 

 

1.1. ENDEREÇO: 

Rua, avenida, n° e complemento 

Bairro Município UF CEP 

Telefone Celular Fax E-mail 

 

2. TITULARES (sócios c representantes legais da empresa): 

Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

 

3. QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL   

Nome: 

Formação: 

Identidade: CPF: 

Telefone: Celular: 

Nome: 

Formação: 

Identidade: CPF: 

Telefone: Celular: 
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Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

Telefone: Celular: 

 

4. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 

 

• recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as 

informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento; 

• as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que 

concordamos com os termos do edital e seus anexos; 

• temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do 

credenciamento, e; 

• que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realização dos serviços a serem 

prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos; 

Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital divulgado 

 

 

 

LocaL/data 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ ou CPF 

(Papel timbrado da empresa) 

OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma 

reconhecida em cartório. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

(Papel timbrado do empresa) 

DECLARAÇÃO 

 

_____(nome)______________________,CNPJ/CPF________________-____,sediada/residente  

________________________________________________ , por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, e para os fins do credenciamento n.º 004/2022, DECLARA expressamente 

que: 

 

a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem 

menores de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos; 

b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de 

direção, assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na 

Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO, Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a 

eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso 

deste Edital; 

c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública;  

d) não ter sido declarada inidônea por ato da administração; 

e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

f) autoriza a comissão permanente de licitação da Prefeitura de CONCEIÇÃO a proceder 

diligencia visando a comprovação de informações prestadas; 
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_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ALCANCE E AUDIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins que a Rádio/Blog tem alcance e audiência na cidade de 

CONCEIÇÃO-PB, de acordo com o termo de referência e nos horários definidos no 

requerimento de credenciamento: 

Local:_________________________________. 

..........................., ....... de ......................... de  2022. 

............................................................................................ ...................................... 

(Nome completo da Empresa) 

 

............................................................................................................................. ..... 

(Nome e assinatura do representante legal da Empresa) 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO, ESTADO 

DA PARAIBA, E A EMPRESA (A): 

**********************, TENDO POR 

OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO (FM) E 

SITES E BLOGS ELETRÔNICOS, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL DE 

MATÉRIAS DE INTERESSE PÚBLICO, 

NA FORMA DE VEICULAÇÕES DE 

AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CONCEIÇÃO – PB. 

 

Aos .......... dias do mês de ................. do ano de 20__, a Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO, 

Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na Rua ____________________, s/n - Centro, 

CONCEIÇÃO-Pb – CEP____, inscrita no CNPJ nº __________________, neste ato representada 

pelo Sr. _________________, brasileiro, residente e domiciliado à 

_________________________, Cep: ____________, CPF nº ____________________, Carteira 

de Identidade nº _________________, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 

lado, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxxxxxxxxx, Cidade xxxxxxxxx, 

CEP: xxxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representado 

neste ato pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxxxxxxx, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 Este contrato decorre do Edital de Chamamento Público para credenciamento n.º 0004/2022, 

através de inexigibilidade de licitação, processada nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1 O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO  E CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO (FM) E SITES E BLOGS ELETRÔNICOS, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL DE MATÉRIAS DE 

INTERESSE PÚBLICO, NA FORMA DE VEICULAÇÕES DE AÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO – PBB. 

2.2. Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

31. O valor total estimado deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ XXXXXX 

(XXXXXX). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISAO DOS PREÇOS: 

4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do contrato. 

4.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite da assinatura do contrato, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.   
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4.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

4.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

4.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 

8.666/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

4.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 

ou rejeitar o pedido. 

13.7. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar os serviços pelo preço 

CREDENCIADO, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento correrão por conta do 

orçamento vigente Recursos Próprios do Município de CONCEIÇÃO, nas seguintes dotações:  

 

11. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

08.000 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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11.1. CLASSIFICAÇÃO: 

04.122.2001.2005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04 122 1014 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL 

08 244 1014 2055 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 

10 301 1012 2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

10 301 1012 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO DE ATENÇÃO PIMÁRIA - RECURSOS PRÓPRIOS 

10 302 1012 2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA-MAC - RECURSOS 

PRÓPRIOS 

10 304 1012 2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS 

10 302 1012 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EMERGENCIAIS DE COMBATE 

AO COVID-19 

 

11.2. ELEMENTO DE DESPENSA: 

3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO/PB. 

6.2 O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal do Banco do Brasil ou 

outra instituição bancária da contratante. 
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6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de regulação da Secretaria 

Municipal de Saúde, da Nota Fiscal/Fatura com a relação de procedimentos produzidos, 

apresentada pela contratada. 

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGENCIA: 

7.1 O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades da Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, 

considerado a partir da assinatura do contrato: 
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 Início dos serviços: em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 

7.2 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes pelo prazo de 12 meses, podendo 

ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS SERVIÇOS: 

8.1. Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, a partir da data do recebimento 

pela Credenciada, da Ordem de Autorização de Serviço emitida pelo Departamento de Marketing 

da Prefeitura de Conceição. 

8.2. As inserções da publicidade institucional serão distribuídas em número igualitário entre as 

empresas credenciadas, desde que ofereçam a categoria do serviço contratado, de acordo com o 

planejamento de mídia realizado pela Secretaria de Comunicação Pública, através do 

Departamento de Marketing, com base nas grades de programação credenciadas. 

8.2.1 – O Spot institucional será fornecido pelo Departamento de Marketing da Prefeitura de 

Conceição. 

8.3 – Constará no planejamento referido no item 4.2 deste Edital o número de inserções e dias das 

veiculações da publicidade institucional, especificados no contrato, após o credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

9.1. – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, conforme 

especificações constantes do presente edital.  

9.2 – Realizar o pagamento conforme constante deste edital.  

9.3 – Notificar o (a) CREDENCIADO(a) da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos 

deste edital e respectivo contrato.  

9.4 – Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em conformidade com o número de 

procedimentos realizados, com apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta.  

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

 

44 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referencia e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.  

10.1.2. Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca. 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

10       u stituir, reparar ou corrigir,  s suas e pensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10       omunicar    ontratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.      ndicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

10       mitir  ota  iscal correspondente   sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

10        ecutar todas as o rigações assumidas com o serv ncia a melhor t cnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações t cnicas 

correspondentes.  

10.1.10. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos e obrigações trabalhistas que 

incidam ou venham a incidir sobre as atividades inerentes à execução do objeto contratual, não 

cabendo, portanto, qualquer obrigação ao CONTRATANTE com relação aos mesmos. 
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10.1.11. Responder por qualquer recolhimento tributário e trabalhista devido e por quaisquer 

infrações fiscais cometidas, decorrente da execução do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

11.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

 

11.2 A rescisão Contratual poderá ser: 

11.2.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no 

Art. 79 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência 

da CONTRATANTE. 

11.2.3 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 

8.666/93, sem que haja culpa do (a) CONTRATADO (a), será essa ressarcida dos prejuízos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

11.2.4 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 

acarretará as consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

11.3 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 - A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do objeto do contrato: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, 

quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 

correção; 
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b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

dos serviços não realizados. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor 

contratado, contada da comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a 

inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, e suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da 

declaração da penalidade. 

12.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à contratada e, caso não 

sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

12.3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

12.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
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quando o atraso na entrega for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, 

que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

12.5 - A inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 

poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

12.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos 

decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados 

em lei civil. 

12.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas 

fiscais e/ou faturas. 12.8 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o 

valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.9 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 

8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

13.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de CONCEIÇÃO, Estado da Paraíba, para dirimir 

questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 

13.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições 

ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias 

de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a 
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CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do 

Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato 

produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

   

CONCEIÇÃO, **** de ******* de **** 

 

          

CONTRATANTE 

 

****************** 

CREDENCIADO/CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________      

     RG Nº  

2.º_______________________________________ 

     RG N.º   
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

(Papel timbrado da licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB 

 

____(NOME DO CREDENCIADO)  _____________________________CNPJ nº 

__________/____ - __, sediada _______________(endereço completo, telefone, fax e e-mail 

atualizados)_____________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 

fins do credenciamento n.º 0004/2022, apresenta Proposta de Preço para as especialidades, 

conforme abaixo especificado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADES VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

      

      

 

 

BANCO (Código): _______  AGÊNCIA (Código): _______ PRAÇA: __________ 

BANCO (Nome):   _______  CONTA CORRENTE: __________ 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 2022. 

 

_______________________________ 
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(assinatura do declarante) 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

**** Este formulário deverá ser inserido no envelope documentos credenciamento. 

 

 


